
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 38, 28 set. 2007, p. 4-5. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 440/GDGSET.GP, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XXI do artigo 36 
do Regimento Interno, ad referendum do Tribunal Pleno, 

 
Considerando a publicação da Lei nº 11.493, de 20 de junho de 2007, 

e a necessidade de adequação dos novos cargos em comissão e funções 
comissionadas à estrutura no Tribunal; 

 
Considerando a publicação da Resolução Administrativa nº 

1.232/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Alterar a redação do art. 3º do ATO.GDGCA.GP.Nº 277, de 

31/7/2007, publicado no Boletim Especial n.º 3, de 1º/8/2007, que passa a vigorar 
nos seguintes termos: 

“Art. 3º Ficam transformadas 128 (cento e vinte e oito) funções 
comissionadas de Assistente 4, Nível FC-4 e 6 (seis) funções comissionadas de 
Assistente 3, Nível FC-3, do Quadro Geral de Funções Comissionadas da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, 2 (duas) funções comissionadas de Assistente 3, 
Nível FC-3, criadas pela Lei nº 11.493/2007, 3 (três) funções comissionadas de 
Assistente 2, Nível FC-2, do Quadro Geral de Funções comissionadas da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, 3 (três) funções comissionadas de Assistente 2, 
Nível FC-2, criadas pela Lei nº 11.493/2007, e 19 (dezenove) funções 
comissionadas de Assistente 1, Nível FC-1, criadas pela Lei n.º 11.493/2007, em 
128 (cento e vinte e oito) funções comissionadas de Supervisor de Seção, Nível FC-
5, na forma do Anexo I deste Ato.”. 

 
 

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 


